
LEI Nº 1.754/2008  
 
EMENTA:  Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências.  

 
 

               A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL D E VEREADORES DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO , no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder 
Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei nº 026/2008 – Executivo. 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento do Município para 2008, 
aprovado pela Lei 1.665, de 24 de setembro de 2007, um Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 
7.227.000,00 (sete milhões, duzentos e vinte e sete mil reais), destinado ao reforço das dotações que se 
tornaram insuficientes durante a execução orçamentária no corrente exercício, conforme discriminação no 
ANEXO 1 desta Lei. 

 
Art. 2° - As despesas decorrentes dos créditos de que trata o artigo 1º, terão como fonte de 

recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias, bem como, excesso de arrecadação 
verificado no decorrer do exercício, consoante disposições do art. 35, da Lei nº 1.482, de 16 de setembro de 
2004, do art. 10 da Lei nº 1.494, de 13 de dezembro de 2004 e do parágrafo 1º do art. 43, da Lei nº 
4.320/64 e das especificadas detalhadamente no Decreto de abertura de crédito. 

 
 
Art. 3º - Integram esta Lei, independente de transcrição, o Anexo I. 
 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros ao dia 01 de agosto de 2008. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2008 

 
 

 
 

Dimas Pereira Dantas 
- PRESIDENTE- 

 
 
 

José Moura Filho 
- 1º SECRETÁRIO – 

 
 
 

Aguinaldo Xavier Alves da Rocha 
- 2º SECRETÁRIO - 

 
 

 



ANEXO I 
A LEI N˚ 1.754/2008 

DETALHAMENTO DAS DOTAÇÕES QUE SERÃO SUPLEMENTADAS 
 
 

Órgão: 10 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 10 GABINETE DO PREFEITO 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMNISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Atividade: 2.0014 GESTÃO ADMNISTRATIVA DE PESSOAL DO GABINETE DO PREFEITO 
 
3.1.90.14.00.00 – Diária -  civil......................................................................................................R$   5.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.........................................................................................R$   5.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física................................................................R$   5.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica............................................................R$  10.000,00 
 
Programa : 0415 - EXPANSÃO E REEQUIPAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade: 1.0004 AQUISIÇÃO DE VEICULOS P/ O  GABINETE DO PREFEITO 
 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................................R$   5.000,00 
 
Programa : 0811 -  CASA DE PASSAGEM 
Atividade: 2.0018 AMPLIAÇÃO DA CASA DE PASSAGEM 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.........................................................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física................................................................R$   3.000,00 
 
Unidade: 40 ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE POÇO FUNDO 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMNISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Atividade: 2.0023 GESTÃO ADMNISTRATIVA DE PESSOAL DA UNIDADE 
 
3.3.90.11.00.00 –Vencimento vantagens fixas pessoal civil...........................................................R$ 10.000,00 
 
Órgão: 20 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
Unidade: 10 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA 
Função: 22 INDUSTRIA  
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 2201 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA INDUSTRIAL 
Atividade: 2.0027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE 
 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica............................................................R$  5.000,00 
 
Órgão: 30 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO SOCIAL 
Unidade: 20 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  



Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0807 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
Atividade: 2.0042 MANUTENÇÃO ADMNISTRATIVA  
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.......................................................................................R$   25.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física..............................................................R$   40.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica...........................................................R$     7.000,00 
 
Atividade: 2.0043 MANUTENÇÃO ADMNISTRATIVA 
 
3.3.90.03.00.00 – Pensões...............................................................................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.04.00.00 – Contratação por tempo determinado................................................................R$ 200.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – civil ....................................................................................................R$   5.000,00 
 
Unidade: 50 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Subfunção: 241 ASSISTENCIA AO IDOSO 
Programa : 0801 PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA IDOSA - PAPI 
Atividade: 2.0052 ASSISTENCIA INTEGRAL AO IDOSO – API 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.......................................................................................R$   30.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física..............................................................R$   10.000,00 
 
Subfunção: 243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Programa : 0802 PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI 
Atividade: 2.0059 ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.......................................................................................R$   30.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física..............................................................R$   15.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica...........................................................R$     3.000,00 
 
Subfunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa : 0805 ASSISTÊNCIA INTEGRAL A FAMILIA ( PAIF ) 
Atividade: 2.0053  ASSISTÊNCIA INTEGRAL A FAMILIA ( PAIF ) 
 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física..............................................................R$   10.000,00 
 
Atividade: 2.0064  ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
 
33.90.32.00.00 – Material de distribuição gratuita..........................................................................R$ 10.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 



Órgão: 40 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 20 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Projeto: 1.0021 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS 
 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.........................................R$  10.000,00 
 
Atividade: 2.0084 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.......................................................................................R$ 150.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física..............................................................R$   30.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica..........................................................R$  200.000,00 
 
Atividade: 2.0085 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.14.00.00 – Diária civil ...........................................................................................................R$ 3.000,00 
 
Órgão: 50 SECRETARIA DE FINANÇAS 
Unidade: 20 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Atividade: 2.0096 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.14.00.00 – Diária civil ...........................................................................................................R$ 3.000,00 
 
Unidade: 30 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Atividade: 2.0100 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física..............................................................R$     3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica..........................................................R$      5.000,00 
 
Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS 
Subfunção: 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 
Op. Especial: 0.0005 – PAGAMENTO DE DIVIDAS 
 
4.6.90.71.00.00 –Principal da dívida contratual  resgatado..........................................................R$ 900.000,00 
 
Órgão: 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 10 SAÚDE 
Função: 15 URBANISMO 
Atividade: 2.0211 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS 
 
 



 
 
3.3.90.11.00.00 –Vencimento vantagens fixas pessoal civil.........................................................R$ 148.000,00 
3.3.90.16.00.00 –Outras despesas variáveis pessoal civil ............................................................R$ 224.000,00 
3.3.90.04.00.00 –Contratação por tempo determinado.................................................................R$ 323.000,00 
3.3.90.30.00.00 –Material de consumo.........................................................................................R$   90.000,00 
3.3.90.36.00.00 –Outros serviços terceiro pessoa física...............................................................R$   20.000,00 
3.3.90.39.00.00 –Outros serviços terceiro pessoa juridica............................................................R$   20.000,00 
 
Atividade: 2.0214 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROG. SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por tempo determinado............................................................... R$ 125.000,00 
 
Atividade: 2.0215 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROG. AGENTE COMUNITÁRIO 
 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por tempo determinado............................................................... R$   71.000,00 
 
Atividade: 2.0220 – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE URGENCIA - SAMU  
 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por tempo determinado............................................................... R$     2.000,00 
 
Atividade: 2.0226 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA COMBATE AS ENDEMIAS 
 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por tempo determinado............................................................... R$   43.000,00 
 
Órgão: 60 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Unidade: 40 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Função: 15 URBANISMO 
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Atividade: 2.0106 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.14.00.00 – Diária civil ...........................................................................................................R$ 1.000,00 
 
Atividade: 2.0107 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................................R$    300.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física...........................................................R$    100.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$    300.000,00 
 
Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 
Programa : 1501 REEQUIPAMENTO DO SETOR DE OBRAS  
Atividade: 2.0109 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
 
3.1.90.34.00.00 – Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de tercerização............R$  500.000,00 
 
Órgão: 80 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
Unidade: 50 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
Função: 12 EDUCAÇÃO 



Subfunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa : 1203 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Atividade: 2.0130 – CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA EDUCAÇÃO  
 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica...........................................................R$   50.000,00 
 
Atividade: 2.0137 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por tempo determinado..................................................................R$ 20.000,00 
3.1.90.11.00.00 – Vencimento vantagens fixas pessoal civil.........................................................R$  30.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diária civil .........................................................................................................R$ 15.000,00 
 
Atividade: 2.0138 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................................R$    200.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física...........................................................R$      50.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$    150.000,00 
 
Programa : 1204 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE ENSINO 
Atividade: 1.0052 – REEQUIPAMENTO DO ENSINO BÁSICO 
 
4.4.90.52.00.00 –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................................R$ 100.000,00 
 
Subfunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Programa : 1206 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Atividade: 2.0154 – DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................................R$      20.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$        5.000,00 
 
Subfunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Programa : 1206 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Projeto: 1.0050 EXPANÇÃO DA REDE FÍSICA DE ENSINO 
 
4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações........................................................................................R$  150.000,00 
 
Subfunção: 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
Programa : 1209 APOIO Á GRADUAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Atividade: 2.0159 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$      50.000,00 
 
Subfunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL 
Programa : 1302 AÇÕES CULTURAIS 
Atividade: 2.0175 – AÇÕES CULTURAIS 
 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física...........................................................R$      20.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$    550.000,00 
 



Unidade: 80 SEC. DE EDUCAÇÃO – RECURSOS DO FUNDEB 
Função: 12 EDUCAÇÃO 
Subfunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa : 1203 MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Atividade: 2.0178 – MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica..........................................................R$    50.000,00 
 
Atividade: 2.0180 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por tempo determinado................................................................R$ 550.000,00  
3.1.90.11.00.00 – Vencimento vantagens fixas pessoal civil........................................................R$ 200.000,00  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações patronais........................................................................................R$ 750.000,00 
 
Órgão: 90 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE 
Unidade: 10 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS 
Função: 20 AGRICULTURA 
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Atividade: 2.0187 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................................R$      15.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física...........................................................R$      30.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$        5.000,00 
 
Órgão: 90 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE 
Unidade: 20 DEPARTAMENTO DE MATADOURO PUBLICO 
Função: 20 AGRICULTURA 
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0401 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Atividade: 2.0197 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................................R$      20.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física...........................................................R$        8.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$        5.000,00 
 
Subfunção: 605 ABASTECIMENTO 
Programa : 2001 AMPLIAÇÃO DO ABSATECIEMENTO DE PRODUTOS PRIMÁRIOS 
Atividade: 1.0060 – ABASTECIMENTO DE PRODUTOS PRIMÁRIOS 
 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................................R$ 70.000,00 
 
Órgão: 92 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
Unidade: 20 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
Função: 06 SEGURANÇA PUBLICA 
Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa : 0601 PREVENÇÃO E CONTROLE PERM. ÌNDICE  DE CRIMINALIDA MUNICIPAL 
Atividade: 2.2705 – MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
 



3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................................R$      30.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa física...........................................................R$      10.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços terceiro pessoa jurídica........................................................R$      50.000,00 
 
Total das Suplementações..........................................................................................R$ 7.227.000,00 
 
  
 


